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Missão 
Elevar a credibilidade do Estado por meio da participação social, do controle 
interno governamental e do combate à corrupção em defesa da sociedade. 
 
Auditoria Anual de Contas 
A Auditoria Anual de Contas tem por objetivo fomentar a boa governança 
pública, aumentar a transparência, provocar melhorias na prestação de 
contas dos órgãos e entidades federais, induzir a gestão pública para 
resultados e fornecer opinião sobre como as contas devem ser julgadas 
pelo Tribunal de Contas da União. 
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QUAL FOI O 
TRABALHO 
REALIZADO PELA 
CGU? 

Trata-se de Auditoria 
Anual de Contas do 
Ministério do 
Desenvolvimento Social, 
referente ao exercício 
2018. 

O escopo definido entre a 
CGU e o TCU contemplou 
a avaliação dos principais 
resultados alcançados a 
partir de recomendações 
emitidas pela CGU, 
quanto a: 

I – Análise do modelo de 
recebimento e análise 
das prestações de contas 
dos recursos federais da 
Secretaria de Segurança 
Alimentar e Nutricional 
(Sesan); 

II – Análise dos avanços 
obtidos nos controles 
internos do Benefício de 
Prestação Continuada e 
do Bolsa Família; 

III - Atendimento às 
recomendações 
expedidas nos Relatórios 
de Auditoria nº 
201800790, 201800992, 
201701359 e 201801137, 
com vistas ao 
aprimoramento da 
gestão. 

A conformidade do Rol de 
Responsáveis - inciso I do 
art. 13 da IN/TCU nº 
63/2010 - também 
compôs o escopo de 
avaliação. 

 POR QUE A CGU REALIZOU ESSE 
TRABALHO? 

A cada exercício o Tribunal de Contas da União (TCU), com 
a participação dos órgãos de controle interno, define as 
unidades cujos administradores públicos federais terão as 
contas julgadas. Para essas unidades, são realizadas as 
Auditorias Anuais de Contas, as quais possuem escopo 
estabelecido em conjunto com a Corte de Contas. 
 

QUAIS AS CONCLUSÕES ALCANÇADAS 
PELA CGU? 

No que se refere às análises de prestações de contas de 
convênios por parte da Sesan, verificou-se que a Unidade 
elaborou Plano de Ação para redução do estoque de 
processos e que algumas ações foram executadas. 
Entretanto o plano possui atividades e prazos imprecisos, 
o que diminui a eficácia da ferramenta e inviabiliza o 
atingimento dos resultados pretendidos. 
 
Quanto ao BPC, permanecem fragilidades nos cadastros 
de CPF dos beneficiários, a despeito de 2019 ser o ano de 
conclusão do cadastramento obrigatório dos beneficiários 
do BPC no Cadastro Único. A qualidade dos dados 
cadastrais importa para o processo de revisão bienal dos 
benefícios, aprimorado pelo Decreto nº 8.805/2016, mas 
ainda sem um plano para implementação. 
 
Por fim, acerca das rotinas de qualificação dos dados do 
Cadastro Único, a Senarc demandou à CEF o 
desenvolvimento de solução tecnológica de 
automatização de cruzamentos com bases do Governo 

Federal, a fim de que os cadastros sejam testados antes 

das concessões de benefícios, sem previsão para 

implementação.  
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INTRODUÇÃO 
 

O Ministério do Desenvolvimento Social (MDS) era o órgão do governo federal 
responsável pelas políticas nacionais de segurança alimentar e nutricional, de 
assistência social e de renda de cidadania no país, conforme descrito no Relatório de 
Gestão 2018. 

O órgão foi criado pela Medida Provisória nº 726, de 12 de maio de 2016, convertida na 
Lei nº 13.341, de 29 de setembro de 2016. Com a edição da MP nº 870, de 01 de janeiro 
de 2019, foi criado o Ministério da Cidadania, órgão que ficou responsável por políticas 
executadas pelos extintos ministérios do Desenvolvimento Social, da Cultura e do 
Esporte. 

O MDS foi listado no Anexo I da Decisão Normativa TCU nº 172, de 12 de dezembro de 
2018, que define as Unidades Prestadoras de Contas (UPC) cujos responsáveis terão as 
contas do exercício de 2018 julgadas pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

Assim, o presente relatório apresenta subsídios ao julgamento das contas de 2018 
apresentadas pela UPC ao aludido Tribunal, cujo escopo da atuação da ação de controle 
da Controladoria-Geral da União (CGU) foi definido mediante acordo da Diretoria de 
Auditoria de Políticas Sociais e de Segurança Pública (DS/SFC) e da Secretaria de 
Educação, da Cultura e do Desporto (Secex Educação/TCU), conforme ata de reunião 
realizada no dia 08 de fevereiro de 2017 e abrange avaliações sobre os seguintes temas: 

- Conformidade da peça exigida no inciso I do art. 13 da IN TCU nº 63/2010 com as 
normas e orientações que regem a sua elaboração; 

- Cumprimento e avanços obtidos a partir de recomendações emitidas pela CGU, por 
meio dos Relatórios de Auditoria Anual de Contas: 

a) Nº 201800790 (Secretaria Executiva - SE), acerca da elaboração do planejamento 
estratégico e implantação da gestão de riscos no MDS; 

b) Nº 201800992 (Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS), quanto ao 
aprimoramento das informações rotineiramente disponibilizadas pelo INSS 
visando o atendimento das necessidades da Unidade para operacionalização do 
BPC; à construção de indicadores que possam mensurar aspectos pertinentes à 
atuação das entidades beneficentes de assistência social certificadas (Cebas), 
tanto em termos do processo de concessão da certificação, quanto em termos 
de mensuração dos resultados das isenções concedidas; ao aprimoramento dos 
cadastros que envolvem entidades de assistência social, considerando os 
resultados do Grupo de Trabalho instituído pela Resolução CNAS nº 9 de 
23/04/2018; e à implementação de evoluções do SigPC na gestão de convênios; 

c) Nº 201701359 (Secretaria Nacional de Renda da Cidadania – Senarc), quanto à 
inclusão no contrato MDS/Caixa de datas limites de ateste definitivo e de 
conclusão dos pedidos de restituição por pagamentos de benefícios indevidos 
para operacionalização do PBF; e ao plano de ação para adoção de providências 
para o tratamento dos casos de subdeclaração apontados no Relatório, 
considerando prioritários os casos mais graves e materialmente mais relevantes, 
para ressarcimento e aplicação de penalidades; 
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d) Nº 201801137 (Senarc), acerca da aplicação do disposto no Decreto nº 8.424, de 
1º abril de 2015, definindo procedimentos e rotinas operacionais para viabilizar 
a suspensão do pagamento do benefício do Bolsa Família em quantidade de 
parcelas equivalente ao quantitativo de parcelas do Seguro Defeso que foram 
pagas a membro do núcleo familiar do beneficiário do PBF; além da apuração de 
fatos e responsabilidades considerando prejuízo de cerca de R$ 25 milhões 
referentes ao somatório dos benefícios pagos nos exercícios de 2016, com 
prejuízo potencial projetado de R$ 90 milhões para o exercício de 2017. 

- Providências adotadas para fins de racionalização do modelo de recebimento e análise 
das prestações de contas dos recursos federais da Secretaria de Segurança Alimentar e 
Nutricional (Sesan), relativas às recomendações constantes do Relatório AAC nº 
201800907. 

- Providências adotadas pela Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) acerca das 
recomendações constantes do Relatório ARG BPC nº 201701646, no sentido de 
melhorar os dados cadastrais dos beneficiários e efetivar as revisões periódicas dos 
benefícios: 

a) Revisar, com prioridade, os dados cadastrais dos beneficiários que estão com 
situação de inscrição no CPF diferente de regular, a partir das tipologias mais 
críticas, por meio de ações que respeitem as garantias dos idosos e deficientes e 
que tenham como diretriz a simplificação do atendimento prestado aos usuários 
dos serviços públicos. 

b) Estabelecer metas intermediárias para inscrição dos idosos e deficientes no 
Cadastro Único. 

c) Estabelecer plano de revisão de benefícios, definindo prazos, responsáveis e 
recursos necessários, considerando as recomendações efetuadas pelo Grupo de 
Trabalho Interinstitucional. 

- Providências adotadas pela Senarc acerca das recomendações constantes do Relatório 
AAC nº 201701359, no sentido de qualificar as informações constantes do Cadastro 
Único, a saber: 

a) Adotar processo prévio de verificação das informações declaradas no Cadastro 
Único como requisito de validação do cadastro, proporcionando transparência 
em caso de divergência com dados registrados em bases oficiais, presumindo-se 
a veracidade das informações ratificadas pelo cidadão. 

b) Disponibilizar as informações detalhadas dos registros administrativos aos 
Municípios, relativas às inconsistências identificadas em processos de 
Averiguação Cadastral, para fins de atuação qualificada do gestor municipal. 

c) Regulamentar critérios de geração de pendências e de invalidação do cadastro 
das famílias identificadas no processo de Averiguação Cadastral, incluindo o caso 
das famílias convocadas que não comparecem para atualização dos dados. 

Os trabalhos de campo foram realizados entre 08 de abril e 16 de maio de 2019, por 
meio da aplicação de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao longo 
do exercício sob exame e avaliação do processo de contas apresentado pela Unidade 
Auditada, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público 
Federal. 
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RESULTADOS DOS EXAMES  
 

1. Plano de ação insuficiente para tratamento do passivo de 
prestações de contas de convênios. 

A Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtividade Rural (Seisp), antiga Secretaria 
Nacional de Segurança Alimentar (Sesan), integra a Secretaria Especial do 
Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania e, conforme previsto no Decreto nº 
9.674, de 2 de Janeiro de 2019, tem por principais objetivos planejar, implementar, 
coordenar, supervisionar e acompanhar programas, projetos e ações voltadas à inclusão 
social e produtiva rural, desenvolvimento produtivo e empreendedorismo das famílias 
em vulnerabilidade social no meio rural, especialmente dos beneficiários do Cadastro 
Único e do Programa Bolsa Família. Além disso, coordena a Política Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional.  

Cabe esclarecer que ocorreram mudanças na estrutura administrativo-operacional do 
Ministério da Cidadania, tendo sido criada a Secretaria de Gestão de Fundos e 
Transferências – SGFT, para processamento do estoque total de prestações de contas 
do Ministério. A equipe da Coordenação-Geral de Prestação de Contas, antes vinculada 
à Seisp, assim como a responsabilidade pelo tratamento do passivo de prestação de 
contas, passou à SGFT em 06 de agosto de 2019.  

Consta do Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201800907 da antiga Secretaria 
Nacional de Segurança Alimentar, relativo ao exercício 2017, recomendação para que a 
Unidade elabore plano de ação para tratamento de seu estoque de prestação de contas 
de convênios. O plano deve tratar dos instrumentos que compõem o ativo e o passivo 
de prestação de contas, assim como os instrumentos firmados sob a égide da Portaria 
Interministerial MP/MF/CGU nº 424/2016 e os que têm por objeto o Programa de 
Aquisição de Alimentos na modalidade de Incentivo à Produção e Consumo de Leite 
(PAA-Leite).  

O grupo ativo é formado por prestações de contas de convênios cuja vigência se 
encerrou a partir de 01 de janeiro de 2017 e para os quais se impõem os prazos de 
análise de prestação de contas e instauração de Tomada de Contas Especiais, conforme 
consta da IN nº 76/2016 do TCU. O passivo é composto por instrumentos vigentes até 
31 de dezembro de 2016 e cujas análises de prestações de contas ainda não tenham 
sido concluídas. 

Em outra avaliação realizada por esta CGU, cujos resultados foram apresentados no 
Relatório de Avaliação dos Resultados da Gestão nº 201701533, verificou-se que dentre 
as causas para o crescimento do passivo de prestação de contas estava a falta de 
verificação da completude dos documentos recebidos e a concessão de reiteradas 
diligências aos convenentes, a despeito da expiração dos prazos.  
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Ao longo dos últimos exercícios, o gestor realizou o mapeamento do estoque de 
prestação de contas, assim como da sua complexidade, e vem buscando implementar 
medidas para cumprimento dos prazos consignados nos normativos para análise das 
prestações de contas. Os resultados obtidos estão demonstrados na tabela a seguir:  

Tabela 01 - Estoque de Prestações de Contas 

Exercício Estoque Inicial Entrada TCE Instaurada Concluída Estoque Final 

2016 799 9 27 18 763 

2017 763 24 40 27 720 

2018 720 4 73 41 610 

Fonte: Nota 8/2019 – Coordenação-Geral de Execução Orçamentária e Financeira 

O atual estoque de prestações de contas pendentes de análise é formado, na maioria 
dos casos, por instrumentos com prazos expirados e que correspondem a mais de R$ 
2,2 bilhões em recursos liberados e cuja regularidade da aplicação ainda não foi 
analisada, conforme demonstrado abaixo.  

Tabela 02 - Classificação do estoque e montante de recursos envolvidos 

Classificação Quantidade de Prestações de 
Contas Pendentes de Análise 

Montante de Recursos 

Ativo 17 R$ 715.498.431,08 

Passivo 593 R$ 2.298.046.048,64 

Total  610 R$ 3.013.544.479,72 

Fonte: Nota 8/2019 – Coordenação-Geral de Execução Orçamentária e Financeira 

Além das categorias ativo e passivo de prestação de contas, há 24 instrumentos vigentes 
que foram firmados sob a égide da Portaria Interministerial nº 424/2016, cuja execução 
deve ser acompanhada de forma concomitante pelo concedente, em seus aspectos 
técnicos e financeiros, e oito instrumentos vigentes do PAA-Leite que somam R$ 
836.872.404,42 em recursos que demandam análises parciais de prestação de contas 
para fins de liberação das parcelas seguintes.  

Com vistas a tornar mais célere o processo de análise de prestação de contas, o gestor 
informou que vem implementando as seguintes ações:  

Quadro 01 - Providências adotadas ou em adoção 

Providência Objetivo  Nível de Implementação 

Padronização de formulários 
(notas técnicas, pareceres, etc). 

Fornecer roteiro uniforme para 
análise das prestações de contas, 
com o nível de detalhamento 
necessário, tornando mais célere o 
processo. 

Implementado desde 2016, 
porém, os formulários 
permanecem sendo 
atualizados. 

Unificação do parecer de 
prestações de contas 
reprovadas.  

Agilizar o fluxo da análise de 
prestações de contas unificando as 
análises técnicas e financeiras para 

Implementado. 
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Providência Objetivo  Nível de Implementação 

fins de emissão de apenas um 
parecer, em caso de reprovação 
total dos recursos. 

Solicitação de prorrogação de 
prazo, por dois anos, para 
atender ao disposto no art. 19-A 
da Instrução Normativa nº 
71/2012 – TCU. 

Ampliar prazo para instauração das 
Tomadas de Contas Especiais nos 
casos exigidos pela legislação, 
dentro do prazo estabelecido pelo 
Tribunal de Contas no art. 19-A da 
Instrução Normativa nº 71/2012 – 
TCU, qual seja 1º de dezembro de 
2018. 

Prazo prorrogado pelo TCU 
para 1º de junho de 2019 
(seis meses). De acordo com 
o gestor, o prazo é exíguo e, 
portanto, inviável o seu 
atendimento.  

Formalização de rotina para 
análise de prestação de contas. 

 

Normatizar rotina para realização 
da análise de prestação de contas, 
definindo prazos e limitando a 
quantidade de diligências para 
complementação da documentação 
necessária. 

Elaborada minuta para 
estabelecimento de fluxo, 
porém, ainda não foi 
publicada devido a 
apresentação de nova 
proposta ao GT, pelo AECI. 
Esta proposta está em fase 
de estruturação e ainda não 
foi apresentada aos gestores 
da SEISP.  

Pedido de prorrogação de prazo 
para conclusão de análise dos 
instrumentos que compõem o 
ativo da prestação de contas. 

 

Mediante justificativa estão sendo 
solicitadas as prorrogações dos 
prazos para cada um dos processos 
que fazem parte do ativo das 
prestações de contas da Secretaria.  

Para os pedidos já 
formalizados, foi autorizada 
a prorrogação pelo TCU.  

Acompanhamento de 
instrumentos vigentes firmados 
sob a égide da Portaria 
Interministerial nº 424/2016. 

 

Acompanhar de forma contínua a 
conformidade financeira dos 53 
convênios vigentes, conforme 
estabelecido na Portaria 
Interministerial nº 424/2016. Até 
28/12/2018, havia 53 instrumentos 
em acompanhamento.  

Em andamento. 

Procedimento de análise das 
prestações de contas parciais 
dos convênios do PAA-Leite. 

 

Acompanhar oito convênios 
vigentes do PAA-Leite cujo valor 
pactuado é R$ 836.872.404,42, de 
modo a analisar parcialmente as 
parcelas e a viabilizar a liberação de 
novas parcelas. Tal 
acompanhamento é realizado por 
servidores experientes, visando a 
manutenção do cronograma de 
desembolso. 

Em andamento. 

Fonte: Nota nº 8/2019 - Coordenação-Geral de Execução Orçamentária e Financeira 

Além das medidas descritas acima, o gestor apresentou plano de ação com as propostas 
sumarizadas no quadro a seguir.  
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Quadro 02 - Plano de Ação 

Ação Proposta Principais Atividades Pendentes Prazo final das 
atividades 

Adoção da análise informatizada 
de prestação de contas de 
acordo com a Instrução 
Normativa Interministerial Nº 
5/2018. 

 

Publicação de norma do Ministério da Cidadania 
para adoção do procedimento de análise 
simplificada de prestação de contas. 

30/04/2019 

Adoção da modalidade de 
teletrabalho para análise de 
prestação de contas. 

 

Publicação de norma do Ministério da Cidadania 
regulamentando o procedimento de análise por 
meio de teletrabalho e delimitação dos 
processos passíveis de serem analisados por 
meio do teletrabalho. 

30/06/2019 

Análise unificada de prestação 
de contas. 

 

Planejamento e implementação das ações para 
análise unificada da prestação de contas. 

30/06/2019 

Adoção de pareceres 
padronizados para consolidar as 
análises das prestações de 
contas parciais do PAA-Leite. 

Definição e aplicação do roteiro passo a passo e 
das planilhas de suporte à análise de prestação 
de contas parciais do PAA-Leite. 

 

02/05/2019 

Adoção de pareceres 
padronizados para realizar as 
análises das prestações de 
contas dos convênios firmados 
sob o novo Marco Legal do 
Programa Cisternas. 

 

Definição e aplicação do roteiro passo a passo e 
das planilhas de suporte à análise de prestação 
de contas novo Marco Legal do Programa 
Cisternas. 

 

02/08/2019 

Fonte: Nota nº 8/2019 - Coordenação-Geral de Execução Orçamentária e Financeira 

O gestor, de fato apresentou plano de ação para redução do estoque de prestação de 
contas, entretanto, não foram definidas as tarefas que compõem cada uma das etapas 
do plano e, consequentemente, não foi definido um cronograma de trabalho detalhado. 
Além disso, o plano de ação deveria estar vinculado a metas monitoráveis que 
permitissem o acompanhamento de sua implementação.  

Apesar de parte das ações propostas pelo gestor já terem sido implementadas, estas 
não foram suficientes para reduzir significativamente o estoque de prestação de contas, 
de modo que em 2018 foram analisados 90 processos. Caso seja mantida essa média e 
desde que novas prestações de contas não passem a integrar o passivo, seriam 
necessários mais de seis anos para tratamento de todo o passivo. Quanto maior o atraso 
na análise das prestações de contas, menores as chances de se comprovar a adequada 
aplicação dos recursos públicos transferidos e, se for o caso, identificar e responsabilizar 
agentes por atos danosos.  
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O gestor esclareceu que com a reestruturação do Ministério da Cidadania, algumas 
ações do Plano ficaram sobrestadas, até a completa organização das equipes. Além 
disso, as ações para tratamento do passivo de contas da Seisp passaram recentemente 
a serem tratadas de forma mais ampla, no contexto do estoque de todo o Ministério, 
que engloba os temas relacionados ao desenvolvimento social, à cultura e ao esporte.  

Cabe informar que a Instrução Normativa Interministerial MP/MF/CGU nº 5/2018 previu 
a adoção da análise informatizada de processos de prestações de contas, medida que, 
quando implementada, permitirá uma baixa significativa no estoque. O procedimento 
informatizado de análise de prestação de contas baseia-se em metodologia de avaliação 
de riscos para seleção de processos de prestações de contas que possam passar por 
análise informatizada. A análise informatizada visa a reduzir os custos com análise das 
prestações de contas e a otimizar a utilização dos recursos humanos, de modo a tornar 
mais eficiente o tratamento do passivo de prestação de contas. De acordo com 
levantamentos realizados pelo gestor, existem 234 instrumentos passíveis de aplicação 
de análise informatizada, o que impactaria em uma redução de 38% do estoque atual. 
Os critérios para utilização da análise informatizada no âmbito do Ministério foram 
estabelecidos na Portaria GM/MC nº 988/2019, conforme metodologia prevista na IN 
MP/MF/CGU nº 05/2019. 

Além disso, a instituição do Grupo de Trabalho estabelecido por meio da Portaria MDS 
nº 326/2019, com vistas a propor medidas para regularizar o passivo de prestação de 
contas no âmbito do Ministério da Cidadania, constitui outro fator que pode colaborar 
para o tratamento do estoque de prestações de contas. O gestor informou que as 
atividades do GT foram concluídas, sendo que as proposições para tratamento do 
passivo de prestação de contas da Seisp encontram-se inseridas no relatório final do GT, 
que está sendo finalizado e será oportunamente encaminhado a esta CGU.  

2. Providências insuficientes para tratamento dos dados que 
suportam os pagamentos do BPC. 

O Art. 203, Inciso V, da Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício 
mensal ao idoso e à pessoa portadora de deficiência que não possam prover sua própria 
manutenção, independentemente de contribuição à seguridade social. São elegíveis 
para a obtenção do Benefício de Prestação Continuada (BPC) requerentes que 
disponham de renda até o limite de 1/4 de salário mínimo per capita. O BPC não pode 
ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro benefício no âmbito da seguridade 
social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de 
natureza indenizatória. 

A gestão e o financiamento do BPC cabem à Secretaria Especial do Desenvolvimento 
Social do Ministério da Cidadania, enquanto o INSS é responsável pela concessão e 
revisão dos benefícios. Aos órgãos gestores de assistência cabe promover ações que 
assegurem a articulação do BPC com programas voltados ao idoso e à inclusão social da 
pessoa com deficiência. A Caixa Econômica Federal opera o Cadastro Único, que é um 
banco de dados com informações das famílias com renda per capita de até meio salário 
mínimo ou renda total familiar de até três salários mínimos. No referido cadastro são 
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registradas informações como características da residência, identificação de cada 
pessoa da família, escolaridade, situação de trabalho e renda.  

Para fins de solicitação do BPC, inicialmente o requerente deve procurar o Centro de 
Referência de Assistência Social (Cras) em seu município para inscrição no Cadastro 
Único. O requerimento do benefício deverá ser realizado nas agências do INSS, mediante 
entrega da documentação exigida. Na análise do requerimento, o INSS confrontará as 
informações do Cadastro Único com outros cadastros ou bases de dados de órgãos da 
administração pública, prevalecendo as informações que indiquem maior renda. 
Verificado o atendimento aos critérios de elegibilidade e a comprovação das condições 
que justificam a concessão, a solicitação será aprovada e o pagamento efetuado na rede 
bancária.  

A Lei nº 8.742/1993, Lei Orgânica da Assistência Social (Loas), dispõe sobre a organização 
da Assistência Social e o funcionamento do Benefício de Prestação Continuada. A Loas 
estabelece condicionalidades e critérios, tais como idade mínima e definição da pessoa 
com deficiência, para fins de concessão do BPC. Após alteração promovida pela Medida 
Provisória nº 871/2019, convertida na Lei 13.846/2019, a Loas passou a prever a 
obrigatoriedade de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único, 
para fins de concessão, manutenção e revisão do benefício. Além disso, consta da Loas 
que o BPC deve ser revisto a cada dois anos para avaliação da continuidade das 
condições que justificaram a concessão. O Decreto nº 6.214/2007, alterado pelo Decreto 
nº 9.462/2018, regulamenta o BPC e ratifica a exigência de inscrição dos beneficiários 
no CPF e Cadastro Único. Além disso, reforça a necessidade de revisão do benefício a 
cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

Consta do Relatório de Avaliação dos Resultados da Gestão nº 201701646 que foram 
identificadas fragilidades nos controles internos do BPC, especificamente em relação à 
qualidade dos dados que suportam os pagamentos. Verificou-se que aproximadamente 
390 mil beneficiários não possuíam inscrição regular do CPF; 43% dos beneficiários do 
BPC não eram inscritos no Cadastro Único; e não ocorria revisão periódica dos benefícios 
há mais de 10 anos.  

Achado 2.2 do Relatório ARG nº 201701646 - Existência de aproximadamente 390 mil 
beneficiários do BPC que não possuem inscrição regular do CPF. 

A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) é obrigatória para fins de concessão, 
manutenção e revisão do Benefício de Prestação Continuada. Consta do Relatório 
Avaliação dos Resultados da Gestão nº 201701646 que foram identificados no Sistema 
de Benefícios da Previdência Social (Sisben) mais de 390 mil benefícios que não 
possuíam inscrição regular de CPF. A tabela abaixo sintetiza as situações identificadas 
no âmbito daquela ação de controle. 

Tabela 03 – Irregularidades identificadas nos registros de CPF de beneficiários do BPC 
constantes do Relatório nº 201701646 

Situação Identificada BPC à Pessoa com Deficiência BPC ao Idoso Total 

CPF não informado  108.926 15.966 124.892 

CPF repetido 675 320 995 
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CPF inválido 893 950 1.843 

CPF não pertence ao titular 724 5.172 5.896 

CPF situação diferente de 
regular 

194.467 61.838 256.305 

CPF com informação de óbito e 
cancelamento de ofício 

1.508 1.924 3.432 

Total 307.193 86.170 393.363 
Fonte: Relatório nº 201701646 

Visando a correção da situação identificada e o aperfeiçoamento dos mecanismos de 
controle do BPC, a equipe de auditoria, à época, recomendou ao gestor revisar, com 
prioridade, os dados cadastrais dos beneficiários que estão com situação de inscrição no 
CPF diferente de regular, a partir das tipologias mais críticas, por meio de ações que 
respeitem as garantias dos idosos e deficientes e que tenham como diretriz a 
simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos.  

Com vistas a acompanhar o atendimento ao recomendado, procedeu-se a novo 
cruzamento a partir das bases de dados atualizadas de pagamento do BPC e de 
inscrições do CPF, da Receita Federal. A tabela abaixo apresenta o quantitativo de 
beneficiários do BPC que atualmente possuem CPF em situações consideradas 
irregulares. 

Tabela 04 – Irregularidades identificadas nos registros de CPF de beneficiários do BPC 

Situação Identificada BPC à Pessoa com Deficiência BPC ao Idoso Total 

CPF não informado 21.016 1.834 22.850 

CPF repetido 709 280 989 

CPF inválido 405 295 700 

CPF não pertence ao titular 2.550 242 2.792 

CPF situação diferente de 
regular 

207.568 46.727 254.295 

CPF com informação de óbito  200 215 415 

CPF cancelamento de ofício 74 28 102 

Total 232.522 49.621 282.143 
Fonte: Cruzamento das bases Maçiça do INSS e CPF da RFB, atualizadas.  

 

O gestor informou que solicitou ao INSS, ainda em 2018, que tratasse os casos 
identificados, por ordem de criticidade, qual seja: 1º CPF com informação de óbito; 2º 
CPF não informado; 3º CPF repetido; 4º CPF não pertence ao titular; 5º CPF inválido; 6º 
cancelamento de ofício; e 7º CPF situação diferente de regular.  

A partir dessa demanda, todos os 3.351 benefícios cujos CPF constavam com informação 
de óbito foram cancelados, sendo que desses, 624 solicitaram reativação.  

Em manifestação, o gestor esclareceu que em relação aos 995 BPC na situação “CPF 
repetido”, 360 são regulares e se referem a beneficiários que recebem Pensão 
Alimentícia – PA, pagas a partir de determinação judicial, em que o INSS gera um número 
de benefício com a marca “Recebe PA” e subtrai o mesmo valor do benefício “Origem 
PA”. Outros 241 possuem o mesmo CPF com dois ou três BPC ativos, dos quais 161 foram 
regularizados. Para os demais 80, 60 são beneficiários distintos que partilham o mesmo 
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CPF, sendo que 20 casos, de fato, possuem indícios de irregularidade. Para os 396 
restantes, as situações analisadas não ensejam irregularidade. 

Em comparação com o cruzamento realizado em 2018, constatou-se o percentual de 
tratamento descrito na tabela abaixo:  
 

Tabela 05 – Percentual de tratamento das irregularidades identificadas nos registros 
de CPF de beneficiários do BPC. 

Situação Identificada 

Relatório nº 
201701646 

Casos não 
tratados no 

período 
2018-2019 

Casos 
tratados no 

período 
2018-2019 

Percentual de 
tratamento 

CPF não informado  124.892 22.812 102.080 81,7% 

CPF repetido 995 550 445 * 

CPF inválido 1.843 555 1288 69,8% 

CPF não pertence ao titular 5.896 2.256 3.640 61,7% 

CPF situação diferente de 
regular 

256.305 189.577 66.728 26,0% 

CPF com informação de óbito  3.351 64** 3.351** 100% 

CPF cancelamento de ofício 81 40 41 51,3% 
Fonte: elaboração própria 

* Consta da NT 10/2019 – Departamento de Benefícios Assistenciais/MC os 995 CPF repetidos foram avaliados no 
período, sendo que desses, 20 benefícios apresentaram indícios de irregularidade, conforme relatado acima. O gestor 
não informou se os 20 casos foram devidamente tratados ou apenas identificados, motivo pelo qual o percentual não 
foi calculado.  

**Consta da NT 10/2019 – Departamento de Benefícios Assistenciais/MC, que estes 64 casos foram suspensos em 
maio de 2019 e fazem parte dos 624 benefícios que reativados, por estarem regulares. Portanto, não devem ser 
mantidos sob suspeição de irregularidade, assim, 100% dos casos teriam sido tratados.  

 

Cabe destacar que no último cruzamento, além dos casos não tratados, foram 
identificadas novas ocorrências de possíveis irregularidades nos CPF, conforme 
demonstrado abaixo:  

Tabela 06 – Novos casos de irregularidades identificadas nos registros de CPF de 
beneficiários do BPC  

Situação Identificada 
BPC à Pessoa com 
Deficiência 

BPC ao Idoso 
Total de novos 
casos 

CPF não informado  38 0 38 

CPF repetido 316 123 439 

CPF inválido 137 8 145 

CPF não pertence ao titular 452  84 536 

CPF situação diferente de 
regular 

55.332 9.386 
64.718 

CPF com informação de óbito  164 187 351 

CPF cancelamento de ofício 48 14 62 

Total 56.487 9.802 66.289 
Fonte: Cruzamento das bases Maçiça do INSS e CPF da RFB.  
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Os resultados do novo cruzamento foram encaminhados ao gestor, que informou que 
acionará o INSS para inclusão no rito operacional de apuração, nos mesmos moldes do 
relatório 201701646, de acordo com a criticidade. 

Por meio da Resolução nº 678/2019, o INSS implantou o Sistema de Verificação de 
Conformidade da Folha de Pagamento de Benefícios – SVCBEN e o Painel de Qualidade 
de Dados do Pagamento de Benefícios – QDBEN, que têm por objetivo identificar 
eventuais inconsistências e indícios de irregularidades. Com a publicação da citada 
Resolução, a Diretoria de Benefícios do INSS editou o Ofício-Circular nº 21/2019 - 
DIRBEN/INSS, no qual apresenta as tipologias a serem apuradas a partir da implantação 
do painel, incluindo as situações listadas no resultado do cruzamento feito por esta CGU, 
exceto a situação “CPF situação diferente de regular”. 
 
Verificou-se, assim, que houve avanços importantes no tratamento das irregularidades 
anteriormente identificadas, entretanto, permanecem situações que necessitam de 
averiguação, em relação a aproximadamente 280 mil CPF de beneficiários do BPC.  As 
inconsistências nas informações de CPF diminuem a segurança dos dados que dão 
suporte aos pagamentos do BPC, especialmente porque fragilizam a utilização do CPF 
como chave única para realização de cruzamentos com outras bases de dados, o que 
compromete a rastreabilidade de irregularidades e fraudes. 

Achado 2.3 do Relatório ARG nº 201701646 - Ausência de inscrição no Cadastro Único 
para 43% do público do BPC. 

A Lei 13.846/2019, que dentre outras providências instituiu o Programa Especial para 
Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade, assim como o Decreto nº 
6.214/2007, alterado pelo Decreto nº 8.805/2016, passaram a exigir a inscrição dos 
beneficiários no Cadastro Único para fins de concessão, manutenção e revisão do BPC. 
Consta do citado Relatório de Avaliação dos Resultados da Gestão nº 201701646 que 
43% dos beneficiários do BPC ainda não estavam inscritos no CadÚnico, assim, 
recomendou-se ao gestor estabelecer metas intermediárias para inscrição dos idosos e 
deficientes no Cadastro Único.  

A Portaria Interministerial MDS/MP/MF nº 02/2016 estabeleceu prazo para 
cadastramento de idosos e de pessoas com deficiência até o fim de 2017 e 2018, 
respectivamente. A Portaria Interministerial MDS/MP/MF nº 05/2017 prorrogou o prazo 
para inscrição dos beneficiários idosos até 2018.  

A Portaria do MDS nº 2.651/2018, alterada pela Portaria MDS nº 631/2019, prevê a 
suspensão dos pagamentos do BPC cujos beneficiários não realizarem a inscrição no 
Cadastro Único dentro do prazo estabelecido. O benefício será bloqueado por até 30 
dias quando inexistir prova da ciência da notificação, conforme cronograma 
estabelecido de acordo com a data de nascimento do beneficiário, que terá até 30 dias 
para regularização da situação. O benefício será suspenso quando houver prova da 
ciência da notificação e o beneficiário não estiver inscrito no CadÚnico até a data da 
suspensão, desde que o interessado não entre em contato com o INSS em até 30 dias 
após a data do bloqueio. Os bloqueios e as suspensões ocorrerão a partir de maio e de 
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julho de 2019, respectivamente. Além disso, a Instrução Operacional Conjunta 
SENARC/SNAS nº 24/2017, reeditada em 2018, estabelece os procedimentos e prazos 
para inclusão e atualização cadastral dos beneficiários do BPC no Cadastro Único. 

Com vistas a regularizar a situação dos beneficiários ainda não cadastrados, o gestor 
implementou diversas ações de comunicação, além disso, foram mobilizadas as 
unidades da rede socioassistencial, órgãos gestores dos Estados, Municípios e Distrito 
Federal e INSS. Dentre as ações de comunicação implementadas estão a realização de 
oficinas com gestores estaduais de assistência social sobre a obrigatoriedade da inclusão 
dos beneficiários do BPC no Cadastro Único; disponibilização de orientações no sítio do 
extinto MDS; produção de cartazes; contratação de empresa para realização de ligações 
telefônicas diretamente para os beneficiários; emissão de mensagens SMS e via 
WhatsApp; propaganda em grandes emissoras de TV e Rádio; e inserção de avisos nos 
Demonstrativo de Crédito de Benefício e nas faturas de energia dos contemplados pela 
Tarifa Social de Energia Elétrica. 

Como resultado do esforço empreendido pelo Departamento de Benefícios Assistenciais 
– DBA, vinculado à Secretaria Nacional de Assistência Social, verificou-se evolução 
significativa na inclusão de beneficiários do BPC no Cadastro Único. Conforme 
manifestação do gestor, todos os prazos do cronograma para regularização da inscrição 
no cadastro único estão sendo cumpridos, sendo que 3.809.349 beneficiários foram 
inscritos, o que corresponde a 82,5% do total, restando 808.240 que ainda serão 
convocados, conforme previsto na referida Portaria 631/2019.  

A despeito dos resultados obtidos, faz-se necessário o prosseguimento das ações que 
visam ao cadastramento dos beneficiários do BPC no Cadastro Único, o que possibilitará 
o acompanhamento contínuo das condições socioeconômicas dos beneficiários e de 
suas famílias, de modo a subsidiar os processos de concessão e revisão periódica dos 
benefícios. 
 

Achado 2.4 do Relatório ARG nº 201701646 - Inexistência de revisão dos benefícios de 
forma periódica há 10 anos. 

Consta do Relatório de Avaliação dos Resultados da Gestão nº 201701646 que a revisão 
dos benefícios não é realizada periodicamente há mais de 10 anos. Com vistas a 
aprimorar a gestão do BPC, especialmente no tocante à necessidade de revisão 
periódica, esta CGU recomendou ao gestor que estabeleça plano de revisão de 
benefícios, definindo prazos, responsáveis e recursos necessários, considerando as 
recomendações efetuadas pelo Grupo de Trabalho Interinstitucional.  

De acordo com o art. 21 da Loas, o BPC deve ser revisto a cada dois anos para que seja 
avaliada a continuidade das condições que justificaram a concessão. O art. 42 do 
Decreto nº 6.214/2007 também prevê a necessidade de revisão do benefício a cada dois 
anos. 

Com vistas a aprimorar a verificação cadastral e o processo de revisão do BPC, o extinto 
MDS instituiu Grupo de Trabalho Interinstitucional (GTI), por meio da Portaria MDS nº 
38/2017, formado por representantes daquele Ministério, do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), da Casa Civil da Presidência da República, do Ministério do 
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Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, do Instituto de Pesquisas Econômicas 
Aplicadas (IPEA) e da Controladoria-Geral da União. O GTI se reuniu durante o ano de 
2017 e, em seu relatório final, apresentou mais de cem mil benefícios com indícios de 
irregularidade, os quais foram listados e encaminhados ao INSS para fins de instauração 
de procedimento de apuração. 

O gestor informou que, a partir dos critérios adotados no âmbito do referido GTI, foram 
identificados 198.353 beneficiários do BPC que possuíam renda superior a 1/2 salário 
mínimo, tendo os envolvidos sido notificados acerca da irregularidade constatada. 
Dentre os beneficiários que apresentaram ou agendaram a apresentação de defesa, o 
INSS analisou 27.138 casos, sendo que desses, 20.596 benefícios foram considerados 
irregulares. Em nova manifestação, o gestor informou que dentre esses 198.353 
benefícios passíveis de revisão, 47.565 não foram pagos na competência 07/2019, pois 
já estariam suspensos ou cessados. Entretanto, não restou evidenciado se a análise 
desses casos foi devidamente concluída ou quais teriam sido apenas preliminarmente 
suspensos. 

A instituição da revisão periódica do BPC ensejará expressiva economia de recursos 
públicos, haja vista o alcance da ação, que atende a aproximadamente 4,5 milhões de 
beneficiários, cada um deles recebendo um salário mínimo ao mês. Por exemplo, a 
revisão de apenas 27.138 benefícios pelo INSS resultou em economia de 
aproximadamente R$ 246 milhões ao ano. Se os benefícios não tratados mantiverem o 
índice de cancelamento dos já revisados pelo INSS, na ordem de 75%, a morosidade nas 
revisões dos casos levantados pelo GTI está gerando prejuízo anual de mais de R$1,5 
bilhão com pagamentos de benefícios indevidos 

Verificou-se que a SNAS adotou providências com vistas a aprimorar a revisão dos 
benefícios, sendo as principais a normatização de cruzamentos de dados e o 
cadastramento dos beneficiários no Cadastro Único, entretanto, estas não foram 
suficientes para implantar a revisão periódica. Apesar de a operacionalização do 
benefício ser atribuição do INSS, cabe ao Ministério da Cidadania a coordenação da 
política, portanto, este deve participar ativamente da proposição e do 
acompanhamento de ações voltadas à revisão dos benefícios.  

Assim, é indispensável a proposição de um plano de ação para acompanhamento das 
recomendações apresentadas pelo GTI, com vistas a aprimorar as rotinas de verificação 
cadastral e revisão periódica do BPC, especialmente as voltadas à implementação de 
processo automatizado para cruzamento de bases de dados governamentais, melhoria 
da qualidade dos dados cadastrais dos beneficiários e uniformização do conceito de 
grupo familiar e cálculo da renda per capita, em consonância com o adotado pelo 
Cadastro Único.  

3. Adequações no Cadastro Único pendentes de implementação. 

 

O Relatório de Auditoria nº 201701359, referente à Auditoria Anual de Contas (AAC) 
realizada na Secretaria Nacional de Renda de Cidadania (Senarc), exercício 2016, 
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constatou, dentre outros fatos, que o aprimoramento dos controles do Cadastro Único 
e do Programa Bolsa Família, ainda em implementação, e o tratamento dos resultados 
dos cruzamentos, o qual possui limitações de ordem operacional, eram insuficientes 
para a prevenção e/ou solução de inconsistências identificadas nos pagamentos de 
benefícios. 

Dessa forma, a Auditoria Interna da CGU recomendou à Senarc as seguintes medidas 
estruturantes:  

a) Adotar processo prévio de verificação das informações declaradas no Cadastro 
Único como requisito de validação do cadastro, proporcionando transparência 
em caso de divergência com dados registrados em bases oficiais, presumindo-se 
a veracidade das informações ratificadas pelo cidadão. 

b) Disponibilizar as informações detalhadas dos registros administrativos aos 
Municípios, relativas às inconsistências identificadas em processos de 
Averiguação Cadastral, para fins de atuação qualificada do gestor municipal. 

c) Regulamentar critérios de geração de pendências e de invalidação do cadastro 
das famílias identificadas no processo de Averiguação Cadastral, incluindo o caso 
das famílias convocadas que não comparecem para atualização dos dados. 

Assim, foi verificado o andamento da implementação das recomendações: 

a) A Senarc demandou à Caixa Econômica Federal (CEF) o desenvolvimento de solução 
tecnológica de automatização dos cruzamentos mensais entre o Cadastro Único e outras 
bases de dados do Governo Federal. A primeira versão da demanda foi apresentada pela 
Caixa, entretanto, ainda não foi homologada. Novo cronograma para testes e 
implantação ainda não foi informado ao gestor. Além disso, o Grupo de Trabalho 
instituído pela Portaria nº 995, de 03/06/2019, está reavaliando o processo de 
averiguação cadastral, com vistas a aprimorá-lo. Dentre os principais procedimentos já 
adotados para aprimorar a averiguação estão o lançamento de públicos adicionais, 
inclusive os identificados pelo TCU, e a disponibilização de informações de 
inconsistência cadastrais aos municípios.  

b) O intuito da recomendação para disponibilização de informações detalhadas dos 
registros administrativos aos Municípios é de reforçar os resultados dos processos de 
averiguação cadastral, a fim de dificultar que dados de outras bases oficiais sejam 
omitidos do Cadastro Único. Para as inconsistências cadastrais por rendas não 
declaradas, por exemplo, a qualificação do trabalho dos cadastradores municipais 
dependeria da disponibilização, no momento do recadastramento da família 
identificada em cruzamento, do tipo de vínculo que gera a renda, da entidade à qual o 
membro familiar está vinculado, da data de início do vínculo e do valor associado. 

No entanto, acerca de que dados são necessários para atuação dos cadastradores, a 
Unidade informou, por meio da Nota Técnica DECAU nº 29, de 16/08/2019, que 
disponibilizou no processo de Averiguação Cadastral de 2019 o tipo de inconsistência 
identificada por membro da família (renda de trabalho, de benefício permanente, ...) e 
que, a partir de “contato com os gestores do Cadastro Único das metrópoles brasileiras 
(municípios com mais de um milhão de habitantes), recebeu retorno de que as 
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informações disponibilizadas já são suficientes para a promoção da qualificação das 
informações cadastrais, pois permitem a verificação junto à família da confirmação ou 
não da existência ou manutenção dos indícios identificados nos processos de 
Averiguação Cadastral.” 

A manifestação apresentou elementos suficientes para atendimento da recomendação. 

 

c) Por meio da Nota Técnica DECAU nº 29, de 16/08/2019, a Unidade esclarece que os 
registros de pendências identificados a partir de cruzamentos de dados já estão 
amparados pela “Portaria MDS n° 94/2013, que versa sobre os procedimentos da 
Averiguação Cadastral, conforme Art. 2°, § 3° e § 4°, Art. 3°, § 1° e principalmente o Art. 
4°, III,” não sendo necessário novo regramento para a implementação das pendências 
pela Caixa Econômica Federal no Cadastro Único. 

Acerca da invalidação do cadastro das famílias identificadas com dados inconsistentes, 
a Unidade registra que o mecanismo de exclusão lógica, utilizado na Averiguação 
Cadastral de 2019, “é um dos processos de qualificação da base de dados do Cadastro 
Único que entende-se ser mais eficaz do que a marcação de invalidação no Sistema de 
Cadastro Único, uma vez que impede a utilização desses registros pelos programas 
sociais governamentais que fazem uso do Cadastro Único para seleção de seus 
beneficiários.” 

A manifestação apresentou elementos suficientes para atendimento da recomendação. 

 

4. Recomendações expedidas pelo Órgão de Auditoria Interna 
pendentes de atendimento. 

O Plano de Providências Permanente (PPP) analisado nesta auditoria foi composto de 
recomendações expedidas pela CGU no âmbito das ações de controle realizadas nos 
exercícios de 2018 e 2017 junto às Secretaria Executiva, Secretaria Nacional de 
Assistência Social e Secretaria Nacional de Renda e Cidadania:  

Quadro 3 – Síntese do Plano de Providências Permanente, por auditoria realizada 

Recomendação Resumida Análise da Auditoria Interna 

Auditoria Anual de Contas SE/MDS nº 201800790 

Elaborar planejamento estratégico que 
vise à obtenção de resultados que 
conduzam ao alcance dos objetivos 
institucionais do MDS. 

Recomendação em atendimento. Em virtude da 
reorganização ministerial a partir da edição da Medida 
Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019, as 
recomendações que tratam da definição do Plano 
Estratégico em consonância com o PPA e da 
implementação da Política de Gestão de Riscos foram 
transferidas à Secretaria Executiva do Ministério da 
Cidadania, de modo que a construção das referidas peças 
contemplem todas as Secretarias Especiais. 

Implementar gestão de riscos que 
assegure aos responsáveis pela tomada 
de decisão acesso tempestivo a 
informações suficientes e que agregue 
valor por meio da melhoria dos 
processos. 

Auditoria Anual de Contas SNAS/MDS nº 201800992 
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Aprimorar as informações 
rotineiramente disponibilizadas pelo 
INSS visando atender as necessidades 
para operacionalização do BPC. 
 

Recomendação Atendida. A SNAS informou possuir acesso 
às bases de dados do INSS de forma rotineira e que atende 
às demandas de operacionalização do BPC. 

Construir indicadores que possam 
mensurar aspectos pertinentes à atuação 
das entidades beneficentes de 
assistência social certificadas (CEBAS) 

Recomendação em atendimento. A construção de 
indicadores que permitam à SNAS supervisionar e avaliar a 
efetividade da concessão de isenções e a atuação das 
entidades certificadas permanece pendente, tendo em 
vista que depende de informações do Portal de Serviços do 
Governo Federal para o CEBAS, ainda não disponíveis. A 
Secretaria informou que vem utilizando outras fontes de 
informações para coleta dados necessários para a 
mensuração da atuação das organizações da sociedade 
civil, tais como o Censo Suas, CadSuas e CNEAS. Além disso, 
foram instituídos os Indicadores Nacionais de 
Monitoramento e Desenvolvimento do SUAS (Portaria 
MDS nº 37/2018) e criado painel no Qlick View, para 
mapeamento dos dados das entidades. 

Quanto ao sistema eletrônico nacional para o processo de 
inscrição das entidades e organizações de assistência 
social, foram estabelecidos os parâmetros para a sua 
criação, conforme Resolução nº 26/2018. A demanda para 
implementação do referido sistema foi encaminhada à 
Diretoria de Tecnologia de Informação (DTI) do Ministério 
em fevereiro de 2019.  

Aprimorar os cadastros que envolvem 
entidades de assistência social. 
 

Recomendação em atendimento. A implementação das 
recomendações do GT sobre o Projeto de integração de 
sistemas de registro de informações das Organizações da 
sociedade civil no SUAS depende de contratação de fábrica 
de software.  

Promover a implementação de evoluções 
do SIGPC. 

Recomendação com perda de objeto, tendo em vista a 
viabilidade do acompanhamento do passivo de 91 
prestações de contas pelo Sistema SEI e SiGPC e a edição 
da Portaria nº 2.601, de 06 de novembro de 2018, que 
favorece o repasse fundo a fundo em detrimento da 
celebração de convênios.   

Auditoria Anual de Contas SENARC/MDS nº 201701359 

Fazer constar do contrato MDS/Caixa 
para operacionalização do PBF as datas 
limites de ateste definitivo e de 
conclusão dos pedidos de restituição por 
pagamentos de benefícios indevidos. 
 

Recomendação atendida. No primeiro termo aditivo ao 
contrato nº 01/2016, de 31/10/2018, constam as cláusulas 
com datas limites de ateste definitivo e de conclusão dos 
pedidos de restituição. 

Elaborar e executar plano para adoção de 
providências para o tratamento dos 
casos de subdeclaração apontados no 
Relatório, considerando prioritários os 
casos mais graves e materialmente mais 
relevantes, para ressarcimento e 
aplicação de penalidades. 

Recomendação em atendimento. A Senarc informa que 
elaborou o plano conforme recomendado e o 
acompanhamento dos grupos de tratamento será 
finalizado até 31/12/2019. . 

Auditoria de Avaliação dos Resultados da Gestão SENARC/MDS nº 201801137 

Adotar providências para aplicação 
imediata do disposto no Decreto nº 
8.424, de 1º abril de 2015, definindo 

Recomendação em atendimento. O gestor informou por 
meio da Nota Técnica nº 22/2019 do Departamento de 
Benefícios que desde abril de 2019 passou a aplicar 
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procedimentos e rotinas operacionais 
para viabilizar a suspensão do 
pagamento do benefício do Bolsa Família 
em quantidade de parcelas equivalente 
ao quantitativo de parcelas do Seguro 
Defeso que forem pagas a membro do 
núcleo familiar do beneficiário do PBF. 

suspensões do PBF em caso de recebimento do Seguro 
defeso. A providência informada permanece em análise 
até que seja testada e validada por esta CGU.  

Apurar fatos e responsabilidades em 
decorrência da realização de 
pagamentos indevidos de benefícios do 
Bolsa Família, a partir da não aplicação da 
suspensão do benefício em mesmo 
número de parcelas de benefício do 
Seguro Defeso pago quando existe 
concomitância de pagamento do PBF, 
considerando prejuízo de cerca de R$ 25 
milhões referentes ao somatório dos 
benefícios pagos nos exercícios de 2016, 
com prejuízo potencial projetado de R$ 
90 milhões para o exercício de 2017. 

Recomendação suspensa. A Senarc encaminhou o Parecer 
nº 00467/2019 da Consultoria Jurídica do Ministério da 
Cidadania que opina pela inviabilidade da apuração de 
responsabilidade recomendada, diante da inexistência de 
infração disciplinar ou ilícito penal. Referido parecer será 
submetido à consultoria jurídica dessa CGU, conforme 
sugerido no item 38 do referido Parecer. A Senarc aguarda 
entendimento da Consultoria Jurídica sobre a quantidade 
de parcelas do Bolsa Família que devem ser suspensas na 
ocasião de pagamentos do Seguro Defeso, para então 
providenciar a apuração de fatos e responsabilidades em 
decorrência da realização de pagamentos indevidos de 
benefícios do Bolsa Família.  

Fonte: Elaboração própria a partir de manifestações no Sistema Monitor e Ofício nº 81/2019/MC/SE/SPOG 

5 Avaliação da Conformidade das Peças - Rol de Responsáveis. 

Com o objetivo de assegurar que os efetivos responsáveis pela administração da UPC 
possam responder pelos atos de sua gestão, confrontou-se os registros realizados no 
Sistema e-Contas com os atos de designação dos titulares e substitutos do Ministério, 
de acordo com as regras relativas à apresentação do Rol de Responsáveis definidas na 
DN nº 170, de 19/09/2018, e na IN nº 63/2010, ambas do TCU. Após realização de 
ajustes por esta CGU, principalmente no que se refere a períodos de substituição, 
verificou-se que os responsáveis arrolados atendem aos requisitos definidos pelo 
Tribunal de Contas. Este Órgão de Controle Interno optou por proceder as alterações 
necessárias diretamente no sistema do TCU, no intuito de evitar a devolução da peça. 

 

Recomendações 
 
Permanecerão em monitoramento as recomendações emitidas por esta CGU e tratadas 
no âmbito desta auditoria.  
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Conclusão 
 

O MDS foi listado no Anexo I à Decisão Normativa TCU nº 172, de 12 de dezembro de 
2018, que define as Unidades Prestadoras de Contas (UPC) cujos responsáveis terão as 
contas do exercício de 2018 julgadas pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

A CGU recomendou à antiga Sesan, conforme Relatório de AAC nº 201800907, que a 
unidade elaborasse plano de ação para tratamento de seu estoque de prestação de 
contas de convênios. As medidas implementadas pelos gestores ao longo dos últimos 
exercícios, para o cumprimento dos prazos de análise das prestações de contas, não 
foram suficientes para eliminação do estoque, para o qual foi apresentado plano de 
ação, com imprecisões quanto a atividades e prazos. 

No Relatório de Avaliação dos Resultados da Gestão nº 201701646, sobre a gestão da 
SNAS, exercício de 2017, no qual foram identificadas fragilidades nos controles internos 
do Benefício de Prestação Continuada, especificamente em relação à qualidade dos 
dados que suportam os pagamentos, verificou-se que aproximadamente 390 mil 
beneficiários não possuíam inscrição regular do CPF (que é obrigatória para fins de 
concessão de BPC); 43% dos beneficiários do BPC não eram inscritos no Cadastro Único; 
e não ocorria revisão periódica dos benefícios há mais de 10 anos. 

Verificou-se que houve avanços importantes no tratamento das irregularidades 
identificadas, entretanto, permanecem situações que necessitam de averiguação, em 
relação a aproximadamente 280 mil CPF de beneficiários do BPC. 

O gestor solicitou à Diretoria de Benefícios do INSS que fosse providenciada a revisão do 
cadastro do BPC, conforme recomendado pela CGU. A solicitação ao INSS foi reiterada 
em outras duas oportunidades, entretanto, sem retorno. As inconsistências nas 
informações de CPF diminuem a segurança dos dados que dão suporte aos pagamentos 
do BPC, especialmente porque inviabilizam a utilização do CPF como chave única para 
realização de cruzamentos com outras bases de dados, diminuindo a rastreabilidade de 
irregularidades e fraudes. 

Por outro lado, os beneficiários de BPC que não realizarem a inscrição no Cadastro 
Único, dentro do prazo estabelecido em normativo, terão seus pagamentos suspensos. 
Assim, o gestor implementou diversas ações de comunicação, além de mobilizar as 
unidades da rede socioassistencial, órgãos gestores dos Estados, Municípios e Distrito 
Federal e INSS. Como resultado dos esforços empreendidos, a taxa de não 
cadastramento de beneficiários caiu de 56% para atuais 17,5%.  

Ainda, segundo os normativos do BPC, este deve ser revisto a cada dois anos para 
avaliação da continuidade das condições que justificaram a concessão. Esta revisão não 
é realizada periodicamente há mais de 10 anos. Com vistas a aprimorar a gestão do BPC, 
especialmente no tocante à necessidade de revisão periódica, esta CGU recomendou ao 
gestor que estabeleça plano de revisão de benefícios, definindo prazos, responsáveis e 
recursos necessários, considerando as recomendações efetuadas pelo Grupo de 
Trabalho Interinstitucional. 
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Verificou-se que a SNAS adotou diversas providências com vistas a viabilizar a revisão 
periódica dos benefícios, sendo as principais a previsão de realização de cruzamentos 
de dados e o cadastramento dos beneficiários no Cadastro Único, entretanto, não se 
manifestou acerca do estabelecimento de plano para revisão dos benefícios, o qual deve 
conter prazos, responsáveis e recursos necessários. 

Assim, é indispensável a proposição de um plano de ação para acompanhamento das 
recomendações apresentadas pelo GTI para fins de melhoria das rotinas de verificação 
cadastral e revisão do BPC, especialmente as voltadas à implementação de processo 
automatizado para cruzamento de bases de dados governamentais, melhoria da 
qualidade dos dados cadastrais dos beneficiários e uniformização do conceito de grupo 
familiar e cálculo da renda per capita, observando o adotado pelo Cadastro Único. 

Quanto ao Relatório nº 201701359, referente à Auditoria Anual de Contas realizada na 
Senarc sobre o exercício de 2016, a CGU constatou o aprimoramento dos controles do 
Cadastro Único e do Programa Bolsa Família e limitações de ordem operacional no 
tratamento dos resultados dos cruzamentos. 

Em que pese a demanda à CEF para desenvolvimento de solução tecnológica de 
automatização dos cruzamentos mensais da base de dados do Cadastro Único com 
outras bases do governo federal (recomendação ‘a'), essa ainda carece de cronograma 
de implementação e disponibilização de base de dados dos sistemas de alguns órgãos 
federais. As demais recomendações, para tratamento dos resultados dos cruzamentos 
de dados, foram consideradas atendidas. 

Com relação ao Plano de Providência Permanente (PPP), do total de dez recomendações 
monitoradas no Sistema Monitor da CGU, duas foram atendidas, uma encerrada por 
perda do objeto da recomendação e sete continuam em atendimento. 

No que concerne ao Rol de Responsáveis, após ajustes promovidos por esta CGU, 
verificou-se que as informações envidadas pelo gestor ao TCU, por meio do Sistema e-
Contas, atendem às disposições dos artigos 10 e 11 da IN TCU nº 3 e do art. 10 da DN 
TCU nº 172/2018.
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ANEXOS 

I – MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA 
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